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LEI N.º 2.250/2022 

 

SÚMULA: Concede Revisão Geral Anual Ao 

Magistério Municipal, Recompondo A Perda 

Inflacionária Mediante Utilização Do Índice 

INPC. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná aprovou, e Eu, 

Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Reajustar o piso salarial do magistério municipal em 10,80% (dez vírgula 

oitenta por cento). 

 

§1º O piso salarial do magistério municipal será pago retroativamente, a partir de 01 de 

janeiro de 2022.  

 

§2º A diferença salarial correspondente ao mês de janeiro de 2022 será paga durante o 

exercício de 2022. 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária:  

 

Órgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Unidade - 001 - Departamento de Educação. 

Projeto/Atividade - 12.122.0006.2015 - Atividades do Gabinete da Educação. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Código reduzido - 01660 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Código reduzido - 01670 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculados à 

Educação Básica. 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 

Código reduzido - 01680 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Código reduzido - 01690 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculados à 

Educação Básica. 

 

Projeto/Atividade - 12.361.0006.2016 - Atividades do Ensino Fundamental. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 
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Código reduzido - 01930 - 00101 - 0101/02/01/00/00 - Fundeb 60%. 

Código reduzido - 01940 - 00102 - 0102/02/01/00/00 - Fundeb 40%. 

Código reduzido - 01950 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Código reduzido - 01960 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculados à 

Educação Básica. 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 

Código reduzido - 01970 - 00101 - 0101/02/01/00/00 - Fundeb 60%. 

Código reduzido - 01980 - 00102 - 0102/02/01/00/00 - Fundeb 40%. 

Código reduzido - 01990 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Código reduzido - 02000 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculaos à 

Educação Básica. 

 

Projeto/Atividade - 12.365.0006.2017 - Atividades da Educação Infantil. 

Natureza da Despesa - 3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil. 

Código reduzido - 02260 - 00101 - 0101/02/01/00/00 - Fundeb 60%. 

Código reduzido - 02270 - 00102 - 0102/02/01/00/00 - Fundeb 40%. 

Código reduzido - 02280 - 00103 - 0103/01/01/00/00 - 5% sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB. 

Código reduzido - 02290 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculados à 

Educação Básica. 

 

Natureza da Despesa - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais. 

Código reduzido - 02300 - 00101 - 0101/02/01/00/00 - Fundeb 60%. 

Código reduzido - 02310 - 00102 - 0102/02/01/00/00 - Fundeb 40%. 

Código reduzido - 02311 - 00104 - 0104/01/01/00/00 - Demais Impostos Vinculados à 

Educação Básica. 

 

Art. 3º. A presente lei entra em vigor a partir de sua publicação, produzindo efeitos 

desde 1º de janeiro de 2022. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 30 de março de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


